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RESUMO
A psicologia, assim como a medicina, colaborou para a patologização das iden-
tidades trans, porém nas últimas décadas tem se aliado aos movimentos que 
defendem a pauta da despatologização, por meio de seus posicionamentos ins-
titucionais e da atuação de seus profissionais. Inspirado por esses pressupostos, 
este estudo teórico-reflexivo tem como objetivo analisar os posicionamentos da 
psicologia, como ciência e profissão, face às demandas da população trans, e seus 
desdobramentos em resoluções e notas técnicas publicadas por entidades nacio-
nais representativas da categoria profissional. Para tanto, o estudo esquadrinha 
os posicionamentos oficiais do Conselho Federal de Psicologia (CFP). Em seguida, 
examina o movimento em direção à despatologização do chamado “processo 
transexualizador” do Sistema Único de Saúde (SUS) e analisa criticamente a psi-
coterapia e a avaliação psicológica como ferramentas que podem assumir tanto 
uma função patologizadora como despatologizadora, dependendo de como são 
compreendidas e apropriadas pelas/os psicólogas/os que atuam junto às pessoas 
trans. Conclui-se que há avanços na luta pela despatologização, encorajada pelas 
organizações científicas e profissionais, contudo, algumas/alguns psicólogas/os e o 
sistema público de saúde brasileiro ainda são influenciados por vieses que tendem 
a reproduzir a perspectiva patologizante projetada sobre as experiências trans, 
cristalizando estereótipos.
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INTRODUÇÃO

Nas últimas décadas nota-se um aumento na visibilidade das pessoas trans 
no Brasil e um incremento no interesse de pesquisa e na implementação 
de práticas afirmativas voltadas para essa população, principalmente na 

área da saúde e produção de cuidados culturalmente sensíveis e apropriados 
(FERREIRA & BONAN, 2020). Nota-se, contudo, que os pressupostos implícitos 
que sustentam as práticas clínicas direcionadas à população trans muitas vezes 
embutem um viés patologizante.

Desde o século XX os campos designados como “psis” – psicologia, psiquia-
tria e psicanálise – foram interpelados a explicarem, organizarem e fixarem as 
características das sexualidades e identidade de gênero. É preciso reconhecer 
que a psicologia, durante décadas, contribuiu para a patologização da diversidade 
sexual e das identidades de gênero (JESUS, 2013) quando, alinhada aos manuais 
diagnósticos buscavam identificar o “verdadeiro” transexual (NEER, 2017).

A psicologia, como profissão reconhecida como parte do espectro que 
configura o campo da saúde mental, é capaz de influenciar o macrocontexto 
sociocultural no qual seus profissionais atuam, ao funcionar como princípio 
disciplinatório-moralista que orienta a prática e ordena a organização social. 
Considerando o exposto, a questão que norteia o presente estudo pode ser deli-
neada da seguinte maneira: Quais as diretrizes atuais que norteiam os cuidados 
e intervenções psicológicas aplicados por psicólogas/os que atuam com pessoas 
trans e como essas diretivas contribuem para a produção de subjetividades sob 
uma perspectiva despatologizadora e guardiã da vida?

Para tanto, exploram-se os posicionamentos do Conselho Federal de Psico-
logia (CFP), entidade de classe representativa da categoria no território nacional. 
Em seguida, o artigo problematiza o movimento em direção à despatologização 
do chamado “processo transexualizador” (PT) do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e analisa criticamente a psicoterapia e a avaliação psicológica como ferramentas 
que podem assumir tanto uma função patologizadora como despatologizadora, 
dependendo de como é compreendida e apropriada pelas/os psicólogas/os que 
atuam junto às pessoas trans.
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Tendências recentes e ações internacionais: inspirações e influências no 
cenário nacional

Grande parte das práticas clínicas voltadas para a assistência em saúde da 
população trans3 no campo da psicologia, principalmente a avaliação psicológica, 
permanece influenciada pelas descrições psicopatológicas dos manuais interna-
cionais de transtornos mentais.

Nos referidos documentos de referência, “as pessoas transexuais são cons-
truídas como portadoras de um conjunto de indicadores comuns que as posicionam 
como transtornadas, independentemente das variáveis históricas, culturais, 
sociais e econômicas” (BENTO & PELÚCIO, 2012, p. 572). Favero (2020) aponta a 
normatividade como uma ação cúmplice de resgate de uma suposta ordem que se 
almeja preservar: a ordem do “normal”, isto é, da cisnormatividade.

Nesse contexto normatizador emerge, em 2007, a campanha “Stop Trans 
Pathologization”, uma iniciativa de ativistas trans da Espanha e da França, que 
exigia do Poder Público a adoção de medidas em prol da despatologização das 
identidades trans e da garantia da oferta de cuidados integrais, o que inclui a 
remoção da categoria do Transtorno de Identidade de Gênero do DSM-V e da 
CID-10, a retirada da menção à palavra “sexo” dos documentos oficiais, abolição 
dos tratamentos de normalização binária para pessoas intersexo, livre acesso 
aos tratamentos hormonais e às cirurgias de afirmação de gênero sem a tutela 
psiquiátrica, compromisso com a luta contra a transfobia, propiciando oportuni-
dades de educação formal e condições facilitadoras da inserção social e laboral 
das pessoas transexuais.

A edição em vigor do DSM (DSM 5) utiliza a nomenclatura Disforia de Gênero, 
definida como um termo descritivo geral que se refere ao descontentamento afe-
tivo/cognitivo de um indivíduo com o gênero que lhe foi designado no nascimento, 
embora seja definida mais especificamente quando utilizada como categoria 
diagnóstica. O acompanhamento indicado nesse caso compreende aconselha-
mento, administração de hormônios exógenos, supressão da puberdade e cirurgia 
de redesignação sexual (APA, 2014). A última e mais atual versão, publicada em 
2019 da CID (OMS, 2019), trouxe um alento que é digno de comemoração: após 28 
anos, a transexualidade deixou de ser considerada um transtorno mental, e pas-
sou a integrar um novo capítulo de “condições relacionadas à saúde sexual’’ sob o 

3 Neste estudo, o termo “trans” será utilizado como categoria “guarda-chuva” e engloba todas as identi-
dades cujo identificação referente ao gênero seja diferente daquela atribuída ao nascimento.
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nome de “incongruência de gênero na adolescência e vida adulta” e “incongruên-
cia de gênero na infância”.

Essas alterações têm impacto significativo do ponto de vista do combate à 
despatologização da transexualidade e da desconstrução dos preconceitos arrai-
gados que ela carrega, uma vez que as pessoas trans não são mais diagnosticadas 
com um transtorno mental pelo fato de serem quem são.

Conselho Federal de Psicologia e o posicionamento da categoria no 
cenário local

Na versão atual do código de ética, aprovada em 2005, o CFP preza pela rela-
ção igualitária e atitude não discriminatória em relação aos diferentes segmentos 
da população, o que inclui as pessoas do espectro trans.

Há pouco mais de duas décadas, o CFP publicou a célebre resolução nº 
01/1999, na qual explicita o posicionamento da categoria contra a patologiza-
ção da homossexualidade, entendendo que “para a Psicologia a sexualidade faz 
parte da identidade de cada sujeito e, por isso, práticas homossexuais não cons-
tituem doença, distúrbio ou perversão”. Ao reconhecer as homossexualidades 
como variações possíveis da expressão da sexualidade, essa resolução veda às/
aos psicólogas/os o exercício de “qualquer ação que favoreça a patologização de 
comportamentos ou práticas homoeróticas”, e estabelece que as/os profissionais 
não podem adotar “ação coercitiva tendente a orientar homossexuais para tra-
tamentos não solicitados” (CFP, 1999). Por seu caráter pioneiro, essa resolução 
gerou enorme repercussão em setores para além da psicologia e da saúde men-
tal, sendo por inúmeras vezes alvo de tentativas de revogação por iniciativa de 
parlamentares representantes da parcela ultraconservadora da população, em 
sintonia com setores políticos reacionários e fundamentalistas religiosos.

Em 2008, a Portaria nº 1.707 do Ministério da Saúde instituiu, junto aos ser-
viços de referência habilitados no SUS, o chamado Processo Transexualizador 
(PT-SUS), que explora o direito à saúde integral do sujeito para além das deman-
das relacionadas à transição de gênero. Essa premissa pode ser constatada no 
seguinte trecho do documento: “a integralidade da atenção, não restringindo nem 
centralizando a meta terapêutica no procedimento cirúrgico de transgenitali-
zação e de demais intervenções somáticas aparentes ou inaparentes” (BRASIL, 
2008).

No ano de 2011 o CFP promulgou a resolução nº 14/2011, permitindo às/
aos psicólogas/os travestis e transexuais utilizarem seus nomes sociais em suas 
carteiras de identificação profissional. A publicação desse documento posiciona 
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a psicologia brasileira em relação ao modo como a/o profissional deve acolher 
os sujeitos trans para além da atenção clínica e avaliativa exclusiva, ampliando o 
escopo de suas intervenções para inserir as transexualidades no escopo do campo 
profissional.

Observando a nova demanda das/dos profissionais de psicologia que com-
põem as equipes multidisciplinares do PT-SUS, o Relatório do Ano Temático de 
Avaliação Psicológica 2011/2012 (CFP, 2013), elaborado pelo Sistema Conselhos 
de Psicologia, recomendou que se criasse uma resolução com objetivo de nor-
matizar a atuação das/dos psicólogas/os no atendimento a pessoas transexuais, 
especialmente na situação de avaliação do processo psicológico transexualizador 
no SUS. Assim, em 2013 a Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais é publicada como um divisor de águas para as 
políticas públicas de saúde no Brasil, um marco histórico de reconhecimento das 
demandas desta população, sendo também um documento norteador e legitima-
dor das suas necessidades e especificidades.

No mesmo ano de 2013 o PT-SUS é redefinido e ampliado. Para a revi-
são dessa Portaria foi criado um Grupo de Trabalho, composto por membros do 
Comitê Técnico de Saúde da População LGBT, acadêmicos/as e representantes do 
Conselho Federal de Psicologia (CFP) (ÁVILA, 2014). Vale mencionar que a crono-
logia das discussões que antecederam a implementação do PT-SUS evidencia que 
o CFP teve um papel fundamental na elaboração da Portaria de 2013.

Na resolução nº 2.803, de 19 de novembro de 2013, reafirma-se a defesa da 
garantia da oferta de cuidado integral e o profissional de psicologia ganha novas 
funções, a partir de sua inserção obrigatória nas equipes de acompanhamento 
clínico, pré e pós-operatório, cirurgia e hormonioterapia (BRASIL, 2013). A nova 
resolução afirma que a possibilidade de realização de cirurgias pelo SUS só se 
efetivará após o diagnóstico e acompanhamento por no mínimo dois anos pela 
equipe multiprofissional que acompanha o usuário no Serviço de Atenção Espe-
cializada no Processo Transexualizador.

Ainda em 2013, o CFP publica uma nota técnica sobre o PT-SUS e demais 
modalidades de assistência previstas na política pública às pessoas trans. O 
documento retoma o papel da/o psicóloga/o como figura obrigatória nas equipes 
multidisciplinares responsáveis pelo acompanhamento do processo nas unidades 
de atenção especializada vinculadas ao SUS, bem como reforça a necessidade de 
garantir o respeito à dignidade e o acesso universal à saúde para a população trans. 
Além de reconhecer a condição trans como não patológica, a resolução orienta que 
“o trabalho da(o) psicóloga(o) deve se pautar pela integralidade do atendimento 
psicológico e na humanização da atenção, não estando condicionado, restrito ou 
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centralizado no procedimento cirúrgico de transgenitalização e demais interven-
ções somáticas” (CFP, 2013, p. 3).

A nota técnica ainda esclarece que o objetivo da assistência psicológica den-
tro do PT regulado pelo SUS é promover a autonomia do sujeito, a partir da oferta 
de amplas informações sobre diversidade de gênero e esclarecimentos sobre os 
benefícios e riscos dos procedimentos de modificação corporal e social. O acom-
panhamento psicológico deve basear-se no acolhimento e/ou na escuta e/ou na 
avaliação psicológica, quando necessário, ao longo de todo o processo. A nota 
afirma ainda que outros aspectos, que não interseccionam com a vivência trans 
e/ou ao PT-SUS – como, por exemplo, transtornos mentais – precisam ser consi-
derados e cuidados, com a finalidade de cumprir com os ditames da promoção da 
saúde integral (CFP, 2013).

Destaca-se que essa norma traduz uma preocupação de que o cuidado psi-
cológico seja oferecido de maneira contínua e integral, assegurando o direito 
de acesso pelo sujeito trans, que é atendido/a sob a demanda de um PT com as 
mediações do SUS. Isso desmistifica a ideia equivocada de que a psicologia no 
SUS está disponível apenas para a produção de avaliações e laudos psicológicos, 
a fim de “liberar” ou não o sujeito para a realização de cirurgias de redesignação 
de gênero. O cuidado psicológico voltado para as necessidades da pessoa trans, 
quando solicitado, deve ampliar o foco para outros aspectos de sua vida, e dar 
especial atenção a eventuais questões psicológicas de outras naturezas, de modo 
a assegurar a integralidade da saúde.

Em 2014 foi oficialmente lançada pelo CFP a campanha de comunicação em 
apoio à luta pela despatologização das identidades trans e travestis, envolvendo 
profissionais da psicologia, pesquisadoras(es), ativistas, pessoas trans e traves-
tis na promoção de debates públicos sobre “o fazer psicológico no processo de 
transexualização, à luz dos Direitos Humanos, além do panorama dos debates 
políticos em torno da luta no Brasil e no mundo” (Despatologização das Identida-
des Trans4). O Conselho investiu na criação de um site específico para divulgar a 
campanha e na produção de uma série de vídeos educativos sobre o tema.

Nota-se também que a orientação do CFP rompe com o estereótipo esta-
belecido em épocas anteriores, segundo o qual a psicologia (em decorrência da 
hegemonia do discurso biomédico) buscava validar a transexualidade do sujeito 
e diferenciar o “verdadeiro transexual” daqueles que seriam “falsos transexuais”.

Mais tarde, o CFP reforçou seu posicionamento contra a patologização das 
identidades trans por meio da publicação, em 29 de janeiro de 2018, da resolução 

4 https://despatologizacao.cfp.org.br/sobre/

https://despatologizacao.cfp.org.br/sobre/
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nº 01/18, na qual estabelece normas de atuação para psicólogas/os junto às pes-
soas transexuais e travestis. Essas diretrizes discorrem sobre temas como o apoio 
à erradicação da transfobia, a proibição de qualquer ação que decorra de discri-
minação ou reforce preconceitos, além de ratificar, em um parágrafo único: “As 
psicólogas e os psicólogos, na sua prática profissional, reconhecerão e legitima-
rão a autodeterminação das pessoas transexuais e travestis em relação às suas 
identidades de gênero” (CFP, 2018, p. 2).

Do conjunto de iniciativas, diretrizes e campanhas de esclarecimento diri-
gidas tanto à categoria como à opinião pública, sob patrocínio do CFP, pode-se 
depreender que a entidade de classe tem reforçado e orientado uma atuação vol-
tada a um atendimento que não tenha um foco na experiência trans em si, mas 
que seja suficientemente amplo para englobar outros aspectos da vida do sujeito 
e suas demandas, que podem ser diversas. Entretanto, a obrigatoriedade de um 
diagnóstico médico, que impõe e reitera o estigma relacionada à psicopatologia, 
bem como o acompanhamento psicoterapêutico compulsório e uma avaliação 
psicológica que visaria “liberar” o sujeito para ser submetido às cirurgias de rede-
signação sexual, coloca sob a tutela da psicologia um poder de decisão indevido 
sobre os corpos trans, como se a pessoa trans adulta não fosse capaz de decidir 
com autonomia sobre o que convém à sua vida e como deseja viver e se apresentar 
ao mundo.

A luta pela despatologização da produção dos corpos trans: o que a 
psicologia tem a dizer sobre isso?

Em decorrência da situação de vulnerabilidade socioeconômica, a maioria 
da população trans no país tem acesso à saúde via SUS e depende exclusivamente 
da disponibilidade de serviços oferecidos em conformidade com os princípios da 
universalidade, equidade e integralidade. Todavia, o sistema adota o diagnóstico 
como pré-requisito para garantir o atendimento por intermédio do PT-SUS (BRA-
SIL, 2013). Além disso,

os procedimentos cirúrgicos de que trata esta Portaria serão inicia-
dos a partir de 21 (vinte e um) anos de idade do paciente no processo 
transexualizador, desde que tenha indicação específica e acompa-
nhamento prévio de 2 (dois) anos pela equipe multiprofissional que 
acompanha o(a) usuário(a) no Serviço de Atenção Especializada no 
Processo Transexualizador.

A necessidade de fixação do diagnóstico e a consequente patologização 
da condição trans é hoje uma forma de receber atendimento integral em serviço 
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público e gratuito de saúde, o que inclui encaminhamento a especialidades para 
acesso à hormonização, ginecologista, psiquiatra e psicóloga/o, responsáveis pela 
emissão dos relatórios psicológicos que atestam o diagnóstico e garantem a efe-
tivação do acompanhamento interdisciplinar como pré-requisitos necessários à 
realização de intervenções cirúrgicas, tais como redesignação sexual, às pessoas 
trans que assim desejarem.

Acerca da avaliação psicológica e de seus resultados, formalizados em um 
laudo técnico, nota-se uma condição de legitimação do poder dos profissionais psis, 
que podem decidir, com base em sua convicção e a partir de seu posicionamento 
particular, quais são as características do sujeito que o tornam um “verdadeiro” 
transexual. Essa operacionalidade do exercício do poder é problemática, pois o 
dispositivo almeja perpetuar a produção da transexualidade enquanto psicopato-
logia, o que reforça as instituições (médicas) e os aparatos de esquadrinhamento 
do poder (cisheteronormatividade) criando um sujeito por meio da docilização dos 
corpos dissidentes.

Compreende-se que o PT-SUS segue um itinerário normatizador das expe-
riências e identidades trans, a partir de um fluxo pré-estabelecido que recria e 
reifica a binaridade e o corpo trans (SANTOS et al., 2019). A patologização das 
identidades trans resulta de um longo processo histórico e social, que tem como 
objetivo o controle dos sujeitos a partir do alinhamento cisheteronormativo 
entre o gênero referido ao nascimento, o desejo sexual e a expressão binária do 
gênero. O efeito de dominação consolida-se com a patologização das identida-
des de gênero e das expressões que divergem dessa normatização por meio da 
consolidação de um diagnóstico psiquiátrico, resultando na estigmatização e con-
denação dos sujeitos dissidentes a um lugar de abjeção.

Ainda em relação à situação da avaliação psicológica no contexto da des-
patologização da condição trans, a Associação Mundial de Profissional para a 
Saúde Transgênero preconiza que: “A avaliação da saúde mental [...] é necessá-
ria para o encaminhamento a tratamentos hormonais e cirúrgicos para a disforia 
de gênero. Em contraste, a psicoterapia – apesar de altamente recomendada – 
não é um requisito” (COLEMAN et al., 2012, p. 32). Esse posicionamento se deve, 
segundo a associação, a não funcionalidade do processo terapêutico a partir de 
um numero pré-estabelecido de sessões, que desencorajaria a oportunidade 
genuína de crescimento pessoal, assim como o reconhecimento de que pode 
haver um descompasso de metas e objetivos entre profissional e usuário/a por 
um determinado período de tempo. Já em relação à necessidade da avaliação de 
saúde mental, a Associação argumenta que as/os profissionais podem fornecer 
um apoio importante para as pessoas usuárias do serviço em todas as etapas de 
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exploração da identidade e expressão de gênero, e na eventual transição, e não 
somente no momento anterior à implementação das intervenções médicas.

O outro lado da moeda: psicoterapia e avaliação psicológica como 
possíveis ferramentas despatologizantes

Considerando a situação de legitimação das relações de poder, o discurso 
biomédico e suas normas patologizantes das experiências de pessoas transdiver-
sas, o engajamento da psicologia no processo de despatologização aponta para 
duas questões principais: a obrigatoriedade da avaliação psicológica e da psico-
terapia (GALLI, VIEIRA, GIAMI, & SANTOS, 2013). Essas ações divergem em seus 
objetivos e dinâmicas, tendo a primeira a finalidade de confirmar o diagnóstico 
ou condição da transexualidade, excluindo “outras comorbidades psiquiátricas”, 
enquanto que a segunda busca promover uma reflexão acerca da experiência 
mundana do sujeito.

A partir desses posicionamentos, há convergência no entendimento de que a 
psicoterapia não pode ser instituída como compulsória para sujeitos transexuais, 
uma vez que o processo terapêutico busca ampliar a liberdade interna do indiví-
duo e seu poder de agência; portanto, seria um contrassenso iniciar um processo 
terapêutico com base no constrangimento e na intimidação.

Ao contrário do que pode habitar o imaginário coletivo das/os profissionais 
de psicologia, Arán (2019) destaca que sujeitos trans, a despeito das experiên-
cias adversas decorrentes da intolerância, do preconceito e da desinformação da 
sociedade, conseguem construir projetos de futuro e vidas satisfatórias, produti-
vas e alegres. Dessa maneira, o desafio da clínica com pessoas que apresentam 
questões sobre seu gênero é saber quando e como trazer essa discussão para o 
espaço terapêutico e tratá-la com sensibilidade (BUDGE & MORADI, 2018), já que 
as/os clientes têm interesse em abordar esse assunto, mas não apreciam essa 
reflexão quando o gênero é percebido de forma estereotipada pela/o profissional 
ou de modo não relevante ao contexto (MIZOCK & LUNDQUIST, 2016).

O papel da psicologia na luta contra a despatologização dos sujeitos trans, 
em especial na clínica, é pensar a singularidade de cada indivíduo em suas expe-
riências e em sua subjetividade para além da moldura da cisheteronormatividade, 
do binarismo e das definições rígidas de masculino e feminino. Na assistência 
aos sujeitos que desejam modelar seus corpos por almejarem o reconhecimento 
social pode-se ajudá-los a relativizarem a necessidade de cirurgias e interven-
ções corporais que possam colocar sua saúde em risco (ARÁN, 2019), entendendo 
que a real necessidade é de desconstrução das normas de gênero social, e não 
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a reconstrução do próprio sujeito para se ajustar de forma ortopédica à norma 
imposta. Ao mesmo tempo, com as pessoas para quem a realização das interven-
ções cirúrgicas é percebida como crucial para aplacar sua insatisfação e delinear 
os contornos de sua subjetividade, sendo nessa medida um ponto de referência na 
construção de uma vida digna, deve-se refletir a respeito do sofrimento corporal 
e psíquico, dimensões que se interconectam muitas vezes de forma lancinante na 
história do sujeito (GALLI et al., 2013).

Com referência à avaliação psicológica, inserida no “combo” das práticas 
previstas pelo PT-SUS, a maior crítica é que esse procedimento acaba por ates-
tar a incapacidade do sujeito trans de decidir sobre seus próprios desejos e tomar 
decisões referentes a seu próprio corpo. Transfere-se aos instrumentos de ava-
liação da personalidade o poder oracular de enunciar o que sujeito é e do que ele 
é capaz. Ao retirar o poder de agência e decisão do sujeito, retorna-se a questão 
da apropriação do poder pela classe médica. Frequentemente, a vida dos sujei-
tos fica em suspenso, à mercê dos médicos, psiquiatras, psicólogos e hospitais, 
ou do poder econômico, como descreve uma entrevistada: “Estou há seis anos 
esperando o laudo do médico para poder fazer minha cirurgia. Será meu maior 
sonho realizado... [suspiro] não aguento mais esperar... [pausa] se tivesse dinheiro 
já tinha feito particularmente” (PINTO et al., 2017, p. 4).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Destacamos como uma das principais contribuições deste estudo para a área 
de interface psicologia e interdisciplinaridade o questionamento dos pressupos-
tos implícitos que sustentam as práticas clínicas direcionadas à população trans, 
que frequentemente reproduzem um viés patologizante. Sustentamos que esse 
viés se torna mais evidente no PT-SUS, com a norma protocolar da psicoterapia 
compulsória para pessoas que desejam se submeter à cirurgia de redesignação de 
gênero. Por meio do exame crítico das publicações, resoluções, portarias e movi-
mentos da Psicologia no país, reconstruímos a trajetória dos marcos históricos 
que selaram os posicionamentos das entidades representativas da categoria pro-
fissional no âmbito nacional e internacional.

Orienta-se o acompanhamento do funcionamento do PT-SUS em decorrên-
cia das modificações nos manuais diagnósticos. Quanto tempo a política pública 
levará para se adaptar e como ela irá resistir aos avanços conservadores que se 
refletem na composição da representação parlamentar e nos ataques reiterados 
às instituições democráticas? A quem de fato interessa promover tais atualizações, 
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que promovem condições para fortalecer a autonomia e a dignidade da população 
trans?
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